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As negociações multidimensionais de comércio têm sido uma forma privilegiada, e 
particularmente eficaz, de liberalização das trocas comerciais internacionais. Estas 
negociações caracterizam-se por envolverem um grande número de participantes que 
negoceiam simultaneamente múltiplos instrumentos de política comercial. Trata-se, pois, 
de negociações multilaterais que versam mais do que um domínio da liberalização do 
comércio internacional. Neste artigo interrogamo-nos sobre a razão pela qual esta forma 
de negociação internacional tem sido particularmente positiva e vantajosa para a 
liberalização do comércio. A hipótese que testamos sugere que as negociações 
multidimensionais são instrumentais na prossecução dos acordos de liberalização porque 
permitem equilibrar retribuições positivas desiguais. 
Por outro lado estes acordos podem ser caracterizados como inerentemente 
indeterminados, uma vez que não derivam exclusivamente da racionalidade económica. 
São também acordos que se auto-implementam, porque a expectativa de cooperação 
vantajosa no futuro incentiva a sua manutenção e preservação. A liberalização do 
comércio internacional é pois um jogo repetido, em que cada acordo negociado 
representa um avanço no sentido da maior liberdade das trocas. No entanto, sustentamos 
que o resultado óptimo das negociações comerciais internacionais não é necessariamente 
sinónimo de total e completo livre comércio. 
 
Ganhos absolutos e conflitos distributivos na liberalização do comércio 
internacional 
A teoria liberal do comércio internacional postula que o comércio livre proporciona 
ganhos absolutos para todos os Estados nele envolvidos. Um dos princípios da teoria é 
que o comércio livre maximiza quer o bem-estar nacional, quer mundial. Assim, as 
relações comerciais baseadas na livre troca são um jogo de soma positiva, que potencia 
um crescente bem-estar económico global, para todos os Estados1. A consequente 
harmonia de interesses relativamente ao livre comércio seria propiciadora da cooperação 
entre os Estados no sentido de manterem o regime liberal das trocas internacionais. 
O argumento central do institucionalismo neoliberal sugere também que a cooperação 
internacional se explica pela existência de vantagens absolutas. A teoria sugere que a 
condição de que nenhum Estado perca com as trocas é, por si só, garantia de cooperação. 
Esta teoria parte da premissa de que «os Estados se centram fundamentalmente nos 
ganhos absolutos individuais ficando indiferentes aos ganhos de outros»2. 
Consequentemente, segundo o institucionalismo neoliberal, as negociações de 
liberalização do comércio, ao proporcionarem resultados mútuos positivos, conduzem à 
cooperação internacional e a acordos internacionais. Como Stein sublinha, os Estados 
entendem ser «do seu interesse estabelecer mutuamente disposições para moldar o seu 



comportamento subsequente e para permitir que as expectativas convirjam»3. Nesta 
perspectiva, a cooperação é interessada (self-interested), isto é, assente no interesse 
próprio de cada uma das partes. Os institucionalistas neoliberais subscrevem, assim, o 
argumento económico de que o comércio livre origina ganhos absolutos conjuntos e 
utiliza a fundamentação económica para justificar a viabilidade da cooperação 
internacional. 
Porém, nem a teoria liberal do comércio nem o institucionalismo neoliberal discutem a 
distribuição potencialmente desigual dos ganhos mútuos, isto é, os problemas 
distributivos inerentes aos resultados da cooperação. De facto, ganhos absolutos não 
implicam igualdade de resultados. Gilpin, em particular, salienta que a justificação do 
comércio livre não se baseia na equidade e igual distribuição, mas na maior eficiência e 
na maximização da riqueza mundial. Como o autor também refere, «a teoria liberal do 
comércio não argumenta que todos beneficiarão igualmente […]. Ao invés, ela sustenta 
que todos beneficiarão em termos absolutos, embora alguns beneficiem relativamente 
mais do que outros»4. No mesmo sentido, Dillon, Lehman e Willet afirmam que nas 
teorias liberais do comércio «não há qualquer implicação de que todos quantos 
beneficiam do comércio beneficiem igualmente»5. A questão que se coloca é, então, se ao 
considerar as desigualdades de ganhos absolutos, a cooperação para liberalizar o 
comércio fica comprometida? Ou seja, se a distribuição desigual de benefícios introduz 
conflitos distributivos, como garantir a cooperação? 
Sustenta-se neste artigo que as negociações multidimensionais de comércio minimizam e 
reconciliam potenciais conflitos distributivos, pelo que são uma variável central na 
explicação da cooperação. 
Quando as negociações envolvem um amplo e complexo conjunto de assuntos inter-
relacionados, os benefícios resultantes da cooperação distribuem-se por um vasto leque 
de matérias. Os benefícios desiguais respeitantes a uma matéria específica podem ser 
compensados noutras matérias e um acordo global pode equilibrar a distribuição 
assimétrica de ganhos. Os Estados aceitarão cooperar pois o resultado negocial global 
permitirá equilibrar os diferenciais de benefícios entre as várias matérias em agenda, e as 
diferenças de ganhos relativos associados a um único assunto tornam-se menos relevantes 
para as partes. As negociações multidimensionais são, assim, instrumentais na superação 
de conflitos distributivos associados aos ganhos absolutos da liberalização, pois evitam 
diferenças desproporcionadas nesses ganhos, facilitando, por conseguinte, a cooperação. 
 
As negociações multidimensionais de comércio e a resolução de conflitos 
distributivos 
Existindo benefícios desiguais, a inter-relação de assuntos (issue-linkage) e a discussão 
do melhor acordo (bargaining) são particularmente eficazes para promover a cooperação. 
Ambas estabelecem uma rede de compensações que diluem a desigualdade distributiva 
que tende a ocorrer quando apenas um assunto é negociado. Segundo Yarbrough e 
Yarbrough6, esta interligação de assuntos tem uma longa história no âmbito das 
negociações de comércio internacional. As matérias relacionadas com liberalização do 
comércio normalmente envolvem uma distribuição desigual de benefícios positivos. Ao 
estabelecer-se uma rede de compensações as desigualdades de ganhos relativos diluem-
se. Consequentemente, se a cooperação numa matéria com benefícios «enviesados»7 é 
difícil, a troca de concessões entre áreas com benefícios relativos diferentes emerge como 



um mecanismo negocial que assegura a cooperação. Ao ligar «duas negociações de 
maneira a que A obtenha elevados benefícios numa área e que B obtenha elevados 
benefícios noutra, pode possibilitar um acordo em ambas as negociações que traga 
benefícios para ambos os Estados e que faça com que o resultado se aproxime mais da 
eficiência total ou da fronteira potencial do bem-estar»8. 
O último ciclo de negociações do gatt para liberalizar o comércio internacional – 
Uruguay Round – foi especialmente abrangente nas matérias negociadas. Por esse facto, a 
inter-relação de assuntos e a negociação do melhor acordo foram instrumentos 
largamente usados e especificamente reconhecidos pelos participantes como o meio mais 
adequado para se atingir um resultado cooperativo. A título de exemplo, os Estados 
desenvolvidos fizeram concessões na abertura dos seus mercados aos têxteis e produtos 
agrícolas provenientes dos Estados menos desenvolvidos, em troca do comprometimento 
destes de reforçarem a protecção dos direitos de propriedade intelectual (trips) e de 
liberalizarem as medidas de investimento relacionadas com o comércio (trims)9. 
Nas negociações multilaterais versando uma única área (single-issue negotiations)10, dada 
a falta de instrumentos compensatórios, as oportunidades de troca de concessões são 
escassas e a probabilidade de impasse negocial aumenta consideravelmente. As 
negociações multidimensionais de comércio, pelo contrário, proporcionam um leque mais 
alargado de estratégias possíveis e consequentemente maiores oportunidades para 
obtenção de benefícios mútuos11. 
Com base na lógica da teoria económica do comércio, que distingue pequenos e grandes 
Estados de acordo com a sua capacidade para influenciar os termos de troca, também nas 
negociações multidimensionais de comércio os Estados são grandes ou pequenos nas 
diversas áreas negociais consoante a sua maior ou menor capacidade para impor os seus 
interesses, isto é, consoante a sua capacidade para influenciar soluções negociais. Assim, 
são as diferenças nas vantagens negociais nas várias áreas que permitem a cada Estado 
negociar concessões, uma vez que raramente atribuem o mesmo interesse a todas as áreas 
em discussão. 
Se em negociações unidimensionais os resultados negociais tendem a reflectir mais 
claramente os interesses das potências económicas predominantes, nas negociações 
multidimensionais os interesses dos Estados dominantes não determinam tão 
vincadamente os resultados da negociação. Sendo regra das negociações 
multidimensionais do gatt que os acordos devem ter o consentimento unânime dos 
participantes, é imperativo chegar a um acordo global, consensual para todas as partes. 
Assim sendo, um Estado pequeno (na tipologia referida acima) pode impedir um acordo. 
A razão para tal é que «nada é finalmente acordado até que tudo esteja acordado»12. Em 
última instância, é da capacidade de vetar um acordo que cada Estado adquire o seu poder 
negocial. Daqui resulta o nosso argumento de que nas negociações comerciais 
multidimensionais o poder negocial dos participantes tende a equilibrar-se, mesmo que 
ocupem posições inerentemente assimétricas no sistema internacional. Como Weiss 
assinala, o gatt é um fórum de conciliação de interesses, mais do que de reivindicação de 
direitos, num padrão de «vitória versus derrota»13. 
Em negociações multidimensionais, e face às assimetrias nos ganhos relativos da 
liberalização do comércio, os Estados têm de prever compensações e contribuições 
laterais, isto é, são forçados a redefinir os seus próprios interesses individuais para 
contemplar as prioridades de outros Estados. 



As negociações multidimensionais, ou abordagem de «pacote» (package approach, em 
linguagem já cunhada), podem ser criticadas com base no facto de implicarem um 
processo negocial mais difícil e mais lento: grande número de participantes, 
multiplicidade de assuntos, heterogeneidade de interesses, e diferentes poderes negociais, 
implicam um tempo considerável para que as trocas de concessões se possam realizar14. 
São obviamente críticas pertinentes, comprovadas pelo progresso especialmente lento das 
negociações do Uruguay Round. Contudo, e tal como acima mencionámos, a negociação 
de concessões é frequentemente uma condição sine qua non para a obtenção de acordos. 
Por outro lado, a troca de concessões entre um elevado número de Estados, e entre áreas 
negociais diferentes, pode facilitar as negociações, pois diluem-se conflitualidades 
bilaterais e reduz-se uma eventual inflexibilidade de posições. Como Odell refere, «as 
partes podem atingir um acordo se uma ou mais partes forem persuadidas a acrescentar 
outras matérias a um acordo de “pacote”, se juntarem às conversações partes com 
interesses diferentes que possam ser trocados»15. 
 
O dilema da liberalização do comércio 
A liberalização do comércio internacional pode ser conceptualizada como um jogo de 
Dilema do Prisioneiro. A possibilidade de tal conceptualização resulta do facto de o 
comércio livre ser um bem público, denotando as propriedades de não exclusão e 
indivisibilidade16. Ainda que todos os Estados beneficiem com a cooperação para 
liberalizar o comércio, qualquer Estado pode melhorar o seu bem-estar individual 
impondo barreiras comerciais aos seus parceiros17. Os pequenos Estados, em particular, 
tendem a não cooperar e a beneficiarem do comércio livre sem contribuírem para a sua 
manutenção (free ride). Consequentemente, a não cooperação é a estratégia dominante18 
no dilema da liberalização do comércio e o resultado de equilíbrio deste jogo tende a ser 
subóptimo. A consequência que daqui pode advir é o colapso do sistema liberal de 
comércio e a consequente diminuição do bem-estar mundial. 
Esta inferência é feita com base no pressuposto de que a liberalização do comércio é um 
jogo de uma só iteração (one-shot game)19. No entanto, a liberalização internacional do 
comércio é um jogo que se repete ao longo do tempo. Assim, a iteração do jogo é 
condição fundamental para assegurar a cooperação. Na verdade, esta cooperação depende 
da expectativa de interacções futuras; por conseguinte, o jogo da liberalização do 
comércio internacional é, tipicamente, um Dilema do Prisioneiro iterado. Tal como 
Axelrod e Keohane20 argumentaram, o espectro do futuro (shadow of the future) e os seus 
dois factores mais importantes (horizontes de longo prazo e regularidade das jogadas) 
promovem efectivamente a cooperação. As interligações entre interacções passadas e 
futuras são elementos chave na promoção da cooperação no presente. Neste sentido, 
Yarbrough e Yarbrough também referem que «por causa da possibilidade de 
continuidade, interligações intertemporais tornam-se incentivos para cooperação»21. 
Quanto mais se valorizarem os benefícios futuros resultantes da cooperação do que os 
benefícios de curto prazo da não cooperação, maior será o incentivo para cooperar no 
presente. Por outro lado, a possibilidade de cooperação no futuro depende da cooperação 
no presente: os Estados terão boa reputação e credibilidade em futuras iterações se 
tiverem uma história de cooperação. A este propósito Lipson entendia já que a iteração 
não só permite aos jogadores fazerem ameaças e estabelecerem compromissos, mas 



também torna a reputação um factor importante, pois não existe uma garantia externa de 
que o acordo será cumprido22. 
Nesta análise da liberalização do comércio, o uso de instrumentos da teoria dos jogos, tais 
como o Dilema do Prisioneiro ou a troca de concessões, requer a aceitação de um 
conjunto de pressupostos específicos quanto ao comportamento dos Estados. Em 
particular, parte-se do princípio de que os Estados são racionais, maximizadores da 
utilidade, preocupados com o seu próprio interesse (self-interested) e actores unitários na 
medida em que representam os interesses da sociedade23. A definição de interesse 
nacional faz-se fora das preferências próprias dos actores internos (empresas, grupos de 
interesse, consumidores)24, e implica que os Estados «desenvolvam as suas próprias 
estratégias, tracem os seus próprios caminhos, tomem as suas próprias decisões»25. Este 
pressuposto, embora reducionista quanto às variáveis que têm impacto na definição dos 
interesses dos Estados, tem a vantagem de permitir uma análise simplificada do seu 
comportamento relativamente à liberalização do comércio internacional. Dois 
argumentos são especialmente convincentes para a fundamentação deste pressuposto: «a 
unidade fundamental de autoridade no sistema internacional ainda é o Estado-nação 
soberano»26, e «formalmente, os Estados são os únicos actores com um poder ilimitado 
para actuar no sistema internacional»27. Ainda segundo Krasner, os Estados são 
inquestionavelmente os actores mais poderosos no sistema internacional. 
 
Os resultados da liberalização do comércio 
 
Acordos auto-implementados 
No sistema de comércio internacional não existe uma autoridade que garanta o 
cumprimento das regras comerciais internacionais, e capaz de fazer implementar os 
acordos internacionais de comércio. Tal como a escola realista das relações internacionais 
postula, a anarquia caracteriza as relações comerciais internacionais. De facto, o gatt/omc 
não goza de um estatuto supranacional e tem capacidades limitadas para fazer cumprir as 
regras e normas de comércio internacional, pois estas baseiam-se mais na persuasão do 
que na autoridade28. 
Consequentemente, nas negociações multidimensionais de comércio as jogadas repetidas 
– ou seja, os ciclos de negociações – são fundamentais para sustentar a cooperação, já 
que é a expectativa de cooperação vantajosa no futuro que explica, em grande parte, o 
comportamento cooperativo presente: comportamentos não cooperativos podem suscitar 
punição na iteração seguinte. Como consequência, os acordos internacionais de comércio 
são por inerência auto-implementados (self-enforcing). Se os Estados valorizarem 
interacções futuras estarão a reconhecer que a recompensa da cooperação no futuro é 
superior às vantagens da não cooperação no presente, e os acordos auto-implementam-se 
e auto-sustentam-se. Estes acordos são mantidos na condição de que os Estados tenham 
uma taxa de desconto suficientemente baixa29, os benefícios a curto prazo da não 
cooperação sejam igualmente baixos e os benefícios resultantes do acordo sejam maiores 
do que os benefícios associados à situação prévia de não cooperação30. Então, 
conceptualmente, a liberalização do comércio é um jogo do Dilema do Prisioneiro iterado 
com desconto. 
 



Acordos indeterminados 
Contudo, as negociações multidimensionais originam acordos que são inerentemente 
indeterminados. O jogo tem múltiplos resultados possíveis, ou equilíbrios perfeitos de 
subjogo. Acordos ou resultados que não tenham origem apenas na racionalidade 
económica, mas que envolvam também variáveis não económicas, são tendencialmente 
incertos. Assim, se a teoria pura do comércio internacional conduz sempre a um resultado 
normativo único, a racionalidade político-económica origina vários resultados positivos 
potenciais, que se traduzem em vários graus ou formas de liberalização do comércio. 
Embora os negociadores optem entre um conjunto de resultados possíveis, isto é, por 
vários pacotes alternativos englobando as várias áreas em agenda, qualquer desses 
resultados terá de preencher a condição de que cada Estado ficará numa melhor situação 
com o acordo do que sem ele. 
A alegação de que os resultados da liberalização multidimensional do comércio são por 
natureza indeterminados pode ser reforçada com o argumento de que as negociações 
multidimensionais são comparáveis a uma votação em mais do que uma área. Mueller31 
alega que votar em mais do que uma área origina resultados que são indeterminados por 
inerência. Mueller explica como, uma vez que a unanimidade supõe a aquiescência 
voluntária, os resultados tenderão a encontrar-se ao centro. A regra da unanimidade que 
prevalece, por exemplo, nas negociações multidimensionais de comércio do gatt/omc 
(Organização Mundial do Comércio) assegura a centralidade dos resultados negociais, 
evitando que benefícios desproporcionados para alguns Estados fiquem reflectidos no 
acordo final. Por conseguinte, os resultados tenderão a equilibrar a partilha dos benefícios 
e custos do acordo entre todos os jogadores. As inter-relações negociais (bargaining 
linkages) são então um instrumento privilegiado para atingir os resultados centrais que 
equilibram a distribuição de benefícios. 
 
A natureza inerentemente progressiva da liberalização do comércio 
Um dos traços distintivos da liberalização do comércio é que esta não ocorre de um modo 
linear nem é espontânea. De facto, a liberalização do comércio não resulta de um acordo 
numa única jogada. Cooper sustentava já que «uma acção óbvia é fasear quaisquer 
medidas de liberalização do comércio ao longo de alguns anos. Este faseamento tem sido 
característico das mais importantes negociações de comércio desde 1947»32. 
A recorrência cíclica dos ciclos de negociação do gatt indica que, progressivamente, a 
liberalização do comércio está a ser prosseguida33. Recorrência cíclica não é sinónimo de 
insucesso cíclico. A liberalização do comércio é, como Yambrusic refere, um «processo 
evolutivo», e cada ciclo de negociações do gatt é «uma continuação e extensão lógica de 
esforços prévios para reformar o sistema multilateral de comércio»34. Este atributo 
ressalta claramente do próprio texto do Acordo Geral sobre Comércio e Pautas 
Aduaneiras (gatt), onde negociações periódicas são sugeridas. De facto, as sucessivas 
negociações do gatt possibilitaram uma redução significativa dos níveis das pautas 
aduaneiras a nível mundial: no Kennedy Round (1963-1967) a redução média das pautas 
aduaneiras sobre produtos industriais foi de 35 por cento; no Tokyo Round essa 
diminuição média foi de 34 por cento, e no Uruguay Round foi de 38 por cento. 
Estabelecendo uma analogia com a definição de integração económica de Bela Balassa35, 
a liberalização do comércio internacional pode ser considerada, simultaneamente, como 
um processo e uma situação. Enquanto processo, o comércio livre é uma forma contínua 



de desmantelamento das barreiras comerciais; enquanto situação, pode ser definido como 
a ausência de várias formas de barreiras comerciais. Consequentemente, há vários graus 
ou estádios de liberalização do comércio. Menos barreiras comerciais – pautas aduaneiras 
ou «novos assuntos relacionados com o comércio» aos quais são aplicados princípios 
liberalizadores – denotam a procura de um sistema mais liberalizado. Os ciclos de 
negociação do gatt, para além de periodicamente reduzirem os níveis de pautas 
aduaneiras, têm consecutivamente vindo a expandir a liberalização do comércio a novas 
áreas. Por exemplo, o ciclo do Uruguai introduz os trips, trims e o comércio de serviços, e 
a futura agenda do gatt/omc poderá incluir, entre outras áreas, questões ambientais, 
condições de trabalho e políticas de imigração, regionalismo, e temas de segurança 
(inter)nacional relacionados com o comércio36. Na avaliação que faz do ciclo de 
negociações do Uruguai, Schott37 reconhece que «a quase todos os níveis, o ciclo de 
negociações do Uruguai […] fez progredir o processo de liberalização do comércio». 
Este carácter intrinsecamente progressivo é percepcionado por Wolf como uma jornada 
para uma maior liberalização do comércio38. 
O comércio livre parece emergir, assim, como o resultado de um jogo de liberalização 
com um horizonte infinito. Sempre que a distribuição dos ganhos não é satisfatória, a 
solução negocial presente pode ser melhorada em futuras interacções, ou ciclos de 
negociação, os quais facilitam as trocas de concessões entre assuntos em negociação39. 
Assim, uma característica determinante da liberalização do comércio é o facto de ser um 
processo em permanente desenvolvimento. Como Wolfgang Mayer referiu, «a 
liberalização do comércio não acontece automaticamente, mas requer a cooperação plena 
de todos os Estados interessados»40. 
 
A (in)completa liberalização do comércio 
Por último, argumentamos que o resultado óptimo das negociações de comércio 
internacional não é necessariamente o comércio livre total. «Advogar o comércio livre 
não requer um completo laissez faire»41. 
Deve notar-se, neste contexto, que os acordos multidimensionais de liberalização do 
comércio são negociados por decisores políticos. Dado o funcionamento do sistema 
político, os políticos têm naturalmente horizontes de curto prazo, representam um 
segmento de todos os interesses possíveis, bem como a sua própria geração, a que 
constitui o seu eleitorado potencial. As gerações futuras não os mantêm no poder. As 
decisões sobre liberalização do comércio em particular proporcionam intrinsecamente 
benefícios no longo prazo. Ora, os políticos têm um grande incentivo para descontarem 
de forma acentuada os benefícios a longo prazo. Os benefícios futuros não proporcionam 
votos no presente. Consequentemente, tendem a ser parciais nas suas decisões e, em 
última instância, podem «viciar o jogo» e não adoptar a melhor decisão de longo prazo. 
Odell e Willet afirmam que «seria mais provável que os legisladores apoiassem teorias 
liberais de comércio se estivessem libertos de preocupações ligadas à reeleição»42. Como 
Dixit também referiu, «existem provas suficientes de que os governos, em especial os 
democráticos, têm horizontes temporais muito curtos e, correspondentemente, taxas de 
desconto altas. Por conseguinte, a sua capacidade para sustentar a cooperação é muito 
duvidosa»43. Politicamente é difícil negociar com benefícios a longo prazo: períodos 
eleitorais mais alargados reduziriam estas taxas de desconto e fariam com que as decisões 
políticas estivessem conformes com as conclusões normativas da teoria económica do 



comércio. Em suma, os processos económicos são mais longos do que os processos 
políticos: os benefícios económicos são frequentemente de longo prazo e as vantagens 
políticas resultantes de decisões económicas obtêm-se num mais curto espaço de tempo. 
Este lapso temporal é frequentemente responsável pela dissonância entre o que a teoria 
económica do comércio aconselha e o que a prática da liberalização do comércio é na 
realidade. 
Concluiríamos, no entanto, com Richardson, que, embora o livre comércio internacional 
não possa ser imediatamente atingido, «a política liberal de comércio pode ser uma força 
disciplinadora ideal»44. 
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